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pÀREcER rÉcNrco-.runÍo aco o:-a /2023
PROJETO DE TEI NO 032/2023.

ÀUTORIÀ; PRETEITO MJNICIPÀI.

ASSUNTO: ÀITERA ÀRTIGO ?" DA LEI MUNICIPÀI N" 258L/2O23 - QUE

orspÕs soBRE À cnraçÃo Do PRoGRAÀíA PATRITT,HÀ aenÍcor,a MEc.AlIrzÀDA

- coNEoRME SE COLIIE DÀ PROPOS rçAO ÀrUDrDA.

PÀREcER nraÍorco uo 018/2023.

O Prefeito Municj,pal no uso de suas atribuições
J-egais teve a iniciativa de apresentar a esta Casa Lêgislativa
o Projeto de Lei aludido, no sentido de a]-terar a redaÇão do
artigo 7o da Lei Municipal n" 2581/2023.

O Proj eto
requisitos lega j-s, tendo
alteradas em atendimento

de Lei supramencionado preenche os
vista que as feis municipais podem ser
ao comando das regras superiores.

seu mérito, orme atribuiÇÕes

ina io de 2023.

DOS SÀ}ITOS

JURÍDICO EFETIVO

ASSIM ÀCoNTECENDO, em face da legalidade da
cabe, fina Imente, ao Pl-enári C âma ramatéria em

del- ibera r
estudo,

sobre o
regimentais.
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